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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DO CEDRO -
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO - A Comissão de
Licitação do Município de  Cedro/CE, comunica aos interessados o
resultado da fase de habilitação referente à TOMADA DE PREÇOS Nº
0310.01/2019-02, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
(PROCEDIMENTOS, CONSULTAS E EXAMES) EM SAÚDE, JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE. INABILITADAS:
HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO VICENTE DE PAULO por não
apresentar a certidão negativa de falência e concordata exigida no
item 4.4.2 do edital e a declaração de fato superveniente e impeditivo
da habilitação exigida no item 4.5.2 do edital e LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICA DR. MANOEL CARLOS DE GOUVEIA EIRELI por
não apresentar o balanço patrimonial exigido no item 4.4.1 do edital.
EMPRESA HABILITADA: PRONTO ANÁLISES SOCIEDADE CIVIL
CLÍNICA LTDA. A Comissão de licitação declara aberto o prazo
recursal conforme prevê o Art. 109, inciso I, alínea "a". Cedro - CE, 31
de outubro de 2019. Francisco Antônio Viana Correia Costa.
Presidente da CPL.
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO

A Secretaria de Infraestrutura do município de Cedro, torna público o
extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato No. 1204.01/2019-05
decorrente da Tomada de Preços No. 0401.01/2019-05, cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
TECNICOS DE ELABORAÇÃO E CONSULTORIA DOS PROJETOS
BASICOS E EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E URBANISMO,
ESTRUTURAL, ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIO, SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO E PÂNICO, TOPOGRAFIA, PLOTAGENS E DOCUMENTAÇÃO
TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO DE
CEDRO/CE, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

CONTRATADA: PCE - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n.º 15.243.018/0001-91, com sede à Travessa
Tiradentes, No. 142, Bairro Prado, Cedro/CE, CEP: 63.400-000, neste
ato representada por Pedro Benício de Oliveira, CPF n.º 153.969.163-
20.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: A presente alteração consigna da
necessidade de acréscimo na quantidade dos itens constantes no
quadro abaixo consignando um acréscimo no valor de R$ 23.490,21
(vinte e três mil quatrocentos e noventa reais e vinte e um centavos)
reajustando a avença de R$ 264.170,64 (duzentos e sessenta e
quatro mil cento e setenta reais e sessenta e quatro centavos) para
R$ 287.661,15 (duzentos e oitenta e sete mil seiscentos e sessenta e
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uns reais e quinze centavos), perfazendo um reajuste
correspondente a aproximadamente 8,89% do contrato inicial.

ASSINA PELA CONTRATANTE: MARCUS IRINEO CARVALHO DE
ALMEIDA- SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

Cedro-CE, 17 de outubro de 2019.

Francisco Antônio Viana Correia Costa
Presidente da Comissão de Licitação

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:::::::::::::::::::: 

RESPOSTA AO RECURSO
Processo nº 1809.03/2019-03
TOMADA DE PREÇOS nº 1809.03/2019-03
Assunto: RESPOSTA AO RECURSO
Impetrante: JOSÉ URIAS FILHO - ME

DO RECURSO

A Comissão Permanente de Licitação e o Secretário de Agricultura do
Município de Cedro/CE, abaixo assinados, veem responder ao
recurso, impetrado pela empresa supracitada, com base no Art. 109,
alínea "a", da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

DA RESPOSTA

Tendo em vista a interposição de recurso tempestivamente contra a
habilitação da empresa supracitada e juntada aos autos do processo
em epígrafe, diante do exposto no Parecer No. 3110.05/2019-PGM
exarado pela Douta Procuradoria Geral do Município julgamos
improcedente o pedido da empresa JOSÉ URIAS FILHO - ME,
permanecendo a empresa inabilitada devendo dar normal
prosseguimento as demais fases do certame.
Cedro - CE, 01 de novembro de 2019.

Francisco Antônio Viana Correia Costa
Presidente da Comissão de Licitação

Niago Allas de Oliveira Lima
Membro

Antônio Shieley Moura Fernandes
Membro

Manoel Bezerra Filho
Secretário de Agricultura
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ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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